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ANEXO 6 – Especificações Técnicas Mínimas 

Carrinho Suporte para Cadeiras Empilháveis (Porta Pranchetas) 

 

1. Objeto 

Carrinho suporte destinado ao armazenamento organizado de pranchetas em ambientes 
institucionais, salas de aula ou auditórios. O equipamento deve permitir acondicionar de forma 
segura até 60 (sessenta) pranchetas, facilitando o acesso e a conservação dos materiais. 

 

Observação: Imagem ilustrativa. 

 

2. Estrutura e Revestimento 

• Estrutura metálica ou em MDF de alta resistência (conforme definido pela Administração), 
garantindo durabilidade e estabilidade. 

• Acabamento resistente a riscos e desgaste. 

• Sistema interno adequado para acomodar até 60 pranchetas sem risco de sobrecarga. 

 

3. Características Dimensionais 

• Largura: 1,40 m (± 5%) 

• Altura: 1,40 m (± 5%) 

• Profundidade: 0,60 m (± 5%) 
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Nota: As tolerâncias dimensionais visam assegurar a adequação ao espaço físico sem 
comprometer a funcionalidade. 

 

4. Funcionalidade 

• Capacidade de armazenamento: até 60 pranchetas. 

• Deve permitir fácil acesso, organização e transporte das pranchetas. 

• Projeto compacto e funcional, otimizando o espaço disponível. 

 

5. Aplicações 

• Salas de aula. 

• Auditórios. 

• Laboratórios. 

• Ambientes institucionais que demandem armazenamento seguro e organizado de 
pranchetas. 

 

6. Quadro Resumo das Especificações 

Item Descrição Técnica 

Tipo Porta pranchetas para armazenamento de até 60 pranchetas 

Capacidade 60 pranchetas 

Estrutura Metálica ou MDF de alta resistência, estável e durável 

Acabamento Resistente a riscos e desgaste 

Dimensões Largura: 1,40 m; Altura: 1,40 m; Profundidade: 0,60 m (tolerância de ± 5%) 

Funcionalidade 
Armazenamento seguro e organizado, com fácil acesso e transporte das 
pranchetas 

Aplicações Salas de aula, auditórios, laboratórios e demais ambientes institucionais 

 

7. Observações Gerais 

• A figura apresentada neste anexo é meramente ilustrativa, não representando fielmente o 
modelo a ser adquirido. 

• A Contratada deverá garantir que o equipamento atenda integralmente às especificações 
técnicas descritas. 


